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Ao Ilmo. Diretor de Gestão Corporativa da  
Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, 
Sr. Edson Cavalcante de Queiros Junior 
 

  

Referência: Processo nº 72100.000388/2022-45 

 

GUILHERME DAHER, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasília – Seccional Distrito Federal, sob o nº 

49.716, estabelecido no endereço SCRN 716, Bloco B, nº 34, sala 203, Asa Norte – 

Brasília-DF, CEP 70770-620, com endereço eletrônico guilhermedaher.adv@gmail.com, 

vem, com fundamento no item 22.2 do edital, apresentar  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 

 

em face de irregularidades que passo a expor.  

 
 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

Conforme dicção do art. 24 do Decreto nº 10.024/2019, o prazo para 

impugnar o edital no pregão eletrônico é de 3 (três) dias úteis anteriores à data da 

abertura da sessão pública, que no presente caso, está marcada para a data 18/07/2022. 

Sendo esta impugnação protocolada à data de 06/07/2022, faz-se 

perfeitamente tempestiva. 

 

II – DOS FATOS 

À data de 27/06/2022 foi publicado pela Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo, o edital do Pregão Eletrônico nº 13/2021, para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de copeiragem, em apoio às 

atividades administrativas, com fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, 

utensílios e máquinas. 

Ocorre que tal edital, com a devida vênia, contém um erro substancial, que 

atenta contra sua regularidade. Trata-se da aquisição do fornecimento de bens de consumo 

não acessórios, como aquisição de CAFÉ e CHÁ, aos serviços continuados de 

copeiragem, conforme segue abaixo:  

 

ATRIBUIÇÕES DO(A) COPEIRO(A): 
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ATRIBUIÇÕES DO GARÇON:  

 

 

 

DOS MATERIAIS INCLUÍDOS NO EDITAL: 
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Claramente, o agrupamento atenta contra o art. 40 da lei 14.133/2021, bem como o 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU.  
 
Tal vício, além de prejudicar a isonomia entre licitantes, prejudica, mais ainda, a própria 
Administração Pública, que não conseguirá alcançar, de fato, a principal finalidade da licitação, 
que é a obtenção da melhor proposta.  
 

III – DO DIREITO  

De acordo com o art. 40, da Lei 14.133/2021, in verbis:  

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 

expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 

… 

V - atendimento aos princípios: 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso;  

… 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
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II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 

os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado. 

Cabe destacar que não há perda de economia de escala, redução de custo 

ou vantagem na contratação no agrupamento em tela, considerando que a empresa de 

prestação de serviço revende e/ou subcontrata produto (CAFÉ e CHÁ) de empresa que 

exerce esta atividade econômica.  

A esse respeito, o TCU possui, inclusive, a Súmula nº 247, que coloca o 

fracionamento como regra nas contratações, in verbis:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.  

O que se proíbe (na jurisprudência do TCU e agora na nova lei) é que o 

fracionamento seja usado como burla para o enquadramento indevido de dispensas em 

função do valor.  

Por não atendimento ao art. 40 da lei 14.133/2021 c/c a súmula 247 desta 

corte, requer o recebimento da presente Impugnação, com fito em apurar a irregularidade 

demonstrada. 

 

IV – DO CUMPRIMENTO LEGAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Em atendimento às boas práticas administrativas e atendimento a lei, a 

Administração Pública adquire os fornecimentos dos bens de consumo à parte, garantindo 

a ampla participação de licitantes, vantajosidade econômica e evitando – principalmente 

– a CONCENTRAÇÃO DE MERCADO.  

Tal informação pode ser confirmada através de recente Pregão Eletrônico 

operado pelo Tribunal Regional Federal da 1º Região – P.E. nº 19/2022, Código UASG 

090027, PAe/SEI nº 0005998-05.2021.4.01.8000 – sessão pública realizada dia 

05/07/2022 às 14h00, in verbis:  

  

Serve como modelo o Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2022, Código UASG 

nº 200024 realizada pela Procuradoria Regional do Trabalho da 10º Região, que teve 

como objeto a contratação dos respetivos materiais de consumo, regularmente divididos 

por itens, na seguinte configuração:  
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Portanto, como se pode ver, a forma como os itens de materiais de consumo 

formam agrupados nela EMBRATUR no Edital de Pregão Eletrônico n .º 13/2022 violam 

a Lei do Pregão e, muito mais, a finalidade da obtenção da melhor proposta, maculando, 

ainda, a competitividade isonômica entre os licitantes.  

V – DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer-se que a presente impugnação seja recebida e 

julgada procedente, procedendo-se com a retiradas dos itens citados acima (e demais itens 

de consumo), a saber objetos:  Açúcar, Café, Chá e Adoçante, para que sejam licitados 

em cumprimento aos ditames legais, por serem incontroversamente divisíveis.  

Por fim, requer-se que seja determinada nova publicação do edital ora 

impugnado, por força do art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93. 

  Neste termos, pede deferimento.  

Brasília-DF, 06 de julho de 2022. 

GUILHERME DAHER 

OAB/DF 49.719 

ADVOGADO 

 

 

 


